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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA zzf,,.,_,,m,,_aa
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr PE-015/202.2 - DIVERSAS
PREÃMEUL0

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves de Pregeeire, Sr. PAULO I-I}i`..l\l RIQUE
NUl\lF.S NOC:-'UF.IRA, nemeada pela Pertaria n" 0310-A/2022-OAB, de 05 de eutubre de 2022, e assesserade
patas sawiaaiaz 1°ALILe vttrres I-.IAScII\zIEI~m:› VIAEIIA (ilizqispz as Assis) zz xr/ALISSON RABELO
CRUZ (Equipe de Apeie), nerneada atraves desta mesma Pertaria, terna püblice que a partir de dia públice que
a partir de dia 23 de nevembre de 2022 ate às 14h00min (herárie de Brasília), atraves de endereçe eletrenice
lIttps_;/_/blIeeII1¡;_i;as.crim/I-Ieu¬¿§_¿PublieAccg._ü (Belsa de 1' ,¡`gitacñes e ,1',ei]e" es) “Acesse Identiticade ne link -
acesse publice”, em sessãe pública per mein de cemuriicaçãe via internet, iniciarri es precedirnentes de
recebiniente das prepestas de preces e que ne dia 06 de deaembre de 2022 as 08:00rr1in (herárie de Brasília)
encerra e pi-ecedirnente de recebimente de prepestas preces; e que a partir das 08h01min dara inicie a
elassiiicaçñe das niesnias e ne rnesrne dia a partir das 09:00 min (herárie de Brasilia) iniciar:-i a fern-ializaçae de
lances e decunientes de lialiiiitacãe da licitaçãe rnedalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 015/2022 -
DIVERSAS, identit`icade alíiaiite, ebjedvande a Melber Pre-pesta de Prece, mediante as ceiidiçees estabelecidas
ue presente edital, rude de acerde cem a Lei Federal n° l0.520, dc 17/07/ 2002 -- Lei que Regulamenta e liregãe
e tem cerne suhsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/ 1993 e alteraçrães pesterieres - Lei de Iiieitaçfies, da Lei n°
S.07B, de l. l /09/1990 - Cddige de Uefesa de CeIIsIu¬n.ider, Decrete n° 6.204/07, Lei CetIIpl.e1Tienta.t n° 123 de
l-4 de desernbre de 2006, Lei Cemplcrnentar n“ 147 de 07 de Ageste de 2014, Lei Cemplementar n” 155/2016,
de 27 de eu.tul:ire de 2016, Decrete Federal 11° 10.024, de 20 de setcrnbrn de 2019, Decrete Municipal n"
002/2015 de 22 de jancire de 2015, Lei Federal 12.440 de. 07 de julhe de 2011 que altera e Litule VII'-A da
Censelidaçae das Leis de Traballie, e demais nerrnas pertinentes e, ainda, pelas dispesicees estabelecidas nn
presente edital e seus ane:-res.

Nesta licitaçšie seriie encentradas palavras, siglas e abreviaturas ceni es rnesrnes signiiicadris, cenferme abaii-Ie:
TIPO DE LICI'I"AÇÀO: Mener prece per lete;
FORNECIMENTO: Fer demanda;
ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ARP: Secretaria de Educacäe Basica (SEDUC); Secretaria de
Infraestrutura (SEII'*~IFRA); Institute de Prcvitlencia des Servideres Municipais de Meracla Neva (IPREMN);
Insritute de Meie Ambiente de Meracla I*-Iriva (.l.l\/LAMN); Secretaria de Planejarnente e Finanças (SEFIN):
Secretaria de Desei'i¬relvi.:¬nerite Ecendnuce e Fanpreeiitlederisine (SEDEM); Secretaria de Agricultura, Pecuaria
e Recurses I-Iídrices (SEAGRI); Secretaria de Adrninistraçãe (SEAD): Secretaria de Articulacãe
Incenstimcienal (SEAI); Secretaria de Saúde (SESA): Secretaria de Assistencia Secial (SAS): Secretaria de
("..ultura e Turisrne (SECULT): Secretaria de Esperte e Jturentude (SE_ÍUV); Secretaria de Saúde (SESA);
/\.uta.rquia Municipal de l1"rãnsit'e
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de E,ducaç.ae Basica;
LICITAÇÃO: O precediizuente de que rrata e presente edital;
LICITAHTE: Pesseajurirlica que participa desta licitaçñe;
HABILITAÇÃO: Veriticaçãe arualiaada da siniaçãe juridica, qualiticaçãe tecnica e ecenñniice-financeira e
regularidade fiscal que seja. eidgirla neste edital, de venccder da fase de prepesta de preçes,
ADJUDICATARIA: Pessea juridica vencedera da licitaçae, ii quai sera adjudicade e seu ebjete;
CONTRATANTE: O Municipie de MORADA IHIOVA que É signatarie de insrrnrnente centratual;
COI'~¬lTRA'l"A.DA: Pessnajuridica ii qual fei adjudicade e ebjete desta licitaçae, e ri sigi1ata.i'ia de centrate cern a
Adnainistraçae Pública;
PREGOEIRO: Servider eu nerneade, designade per ate de tirular de Peder Ei:-tecndve Municipal, que realizarii
es precediinenres de recebimente das prepestas de preces e da deciimentaçae de habiiitaçãe, abertura,
eenduçae des precedirnentes relarives aes lances e ii cscelha da prepesta eu de lance de rnener prece,
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adjudicaçãn, quande nãe lieuver recurse, elabnraçãez da ata, ceriduçãe des trahalhes da equipe de apeie e
recebimenre de irnpugnacae ae edital e recurses centra seus ares,
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada per ate de titular de Peder Ei-:ecutive Municipal, ferrnada per, ne
nainirne, 02 (dels) servideres que prestarae a necessaria assistência e Pregeeire durante a realiaaçš-ie de pregãe;
AUTORIDADE SUPERIOR: E O titular de õrgiie eu entidade de Origem desta licitaçiie, incumbide de definir
e ebjere da Iieitaçãe, e.IabetaI.' seu terme de referencia, erçamenre e instrurnente cemrecatõirie, decidir sebre
iniptignaçiie ae edital, deterntinar a abetD.u:a da iicitaçãe, decidir es recurses centra ares de Pregeeire, adjudicar O
ebjete ae venceder, ne case de iriterpesiçãe de recurse, hernelegar O resultade da 1.i.citaç:Ie per rneie elettõnice e
pren'ie¬Ire.r a celebraçfie de centrate;
PMMN: Prefeitura .Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M.: Diririe Oficial des Municipies;
A.R.P: Ara de Registre de Preçes;
ORGÃO PROVEDOR DO SIS'I`EMA: Iielsa de Licitações e Leilões, entidade cenveniada cem O Municipie
de MORADA NOVA mediante Ternie de Apeie Téeniee-Operacienal em viger a partir de 05 de _]unhe de
201. 7, https:/ / bllcern¬p_r:,1a,eem/' I-Ien1e,/PtIbIiç_,A_5¿çess _@'i›elsa de Iiicitae‹ie “Acesse Identiificade ne
link - acesse publice.

ANEX OS
ANEXO I -Terme de Referëiieia
ANEXO II - Minuta de Centra te
ANEXO III - Declaraçãe de IIal:ii.li.taçãe
ANEÍIIO IV ¬ Declaraçãe de Pares Superirenientes
ANEXO V - Declaifaçãe que nãe emprega tI.'Iener de IS anes
ANEXO VI - I\/Iedele de Declaraçãe de ciiqtiadratnente em regirrie de tributaçãe
AN EÍÍXC) VII ¬› Declaraçiie de Inexistência de Vincule empregaticie cern O Municípie de Merada Neira
Al*-ll'iÍ>(O VIII ~ DecIaI'aç.ãe de Elaberaçãe Inclependenre de Prepesta
ANEXO IX -- Minuta da Ata de Registre De Prece

I. DO OBJETO
1.1. O ebjete da presente licitaçãe É a Censtitui D Objete da presente licitaçãe a SELEÇ/IO DE MELHOR
PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISICAO DE BENS
DE CONSUMO (GÁS LIQUEPI-:fire DE PETRÓI..sO » CLP) II BI-:Ns PERMANENTES
(VASILHAMES COM RECARGA), AFIM DE SUPRIR AS AÇOES E ATIVIDADES DIÁRIAS DAS
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRA TIVAS (SECRETARIAS//I. UTARQUIAS) D/I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAIJA NOVA, CONFORME ESPECÍFICA ÇOES E
Q UANTÍDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Pederäe participar de presente Pregãe, teda e qualquer I`u'ma individual eu seciedade regularmente
estabelecida ne Pais, que seja especiaiiirada e credenciada para e ebjete deste eertarne e que satisfaça a tedas as
e:-tigencias de presente Edital, especificações e nermas, de acerde cem Os aneaes relacienades.
2.1.1. CADASTR_AMENTO: O licitante que desejar e cadastrarnente/reva.Iidaçãe junte ae Municipie de
MIORADA NOVA/CE (ne CRC) a que se refere e subitem anterier deverá prev-idencia-le, diretamente na sede
da Cenaissãe I`*en'nanente de Licitaçãe, situada ii Av. Maneel Castre, n° ?2I5, Centre, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Nan pederae participar licitantes cem sõcies, ceeperades, direteres eu representantes cemuns. Case
censrarada a eennirihãe de sõcíes, ceeperadns, direte.res eu representantes entre licitantes participantes apõs a
altierrura das prepestas de preçes, es rcspectives participantes serãe aurematiean-tente desclassifieades de
ce_r|;a,1rie, indepenrlerrlietneiite de prece prepeste.
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2.3. l*~lão poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, Fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
ls) Que se encontrem. ern processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão ten¬rpor-ãria de participação em licitação ou impedimento de contratar corn
a Prefeitura de MDB..ADr\ NOVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inicloneas para licitar ou contratar corn a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas crn consorcio;
E) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã l;|11;¡1s',¿ ¿hl.lcompra§,cg¡11¿[;Iome¿Publigccg§s
"Acesso identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9“ da Lei l*~l°. 8.66r'-.i/95.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.35 serão adotadas todas as prescrições con.stantes da Lei
Federal I*-lu. lE.8‹flG/lo.
2.4. Sera garauticlo aos licitantes enquadrados corno microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquaclrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. l`l.4o8/(ff, como critério de
desernpate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/O6, em seu Capiuilo V - DO
ACE.55O .AOS MERCr\DOEi/IDAS AQUISIÇÕIEES `PÚBLICAS.
.?..4.`l. Tratando¬se. de m.icroempresa-s, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃÚ PRÚVEDÚR DG SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
l\fIunicípio de MORAIÍ)/L NOVA, rnediante Termo de Apoio Técnico-Clperaciorial em vigor a partir de li) de
fevereiro de 2015, exercicio da prcfcroncia e er-tclusividadc prevista na Lei Complemeritat' N”. 123/U6, alterada
pela Lei Complementar n° 147 de O7 de agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o provio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
p.I.'eãml:|ulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas clevidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. CI custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. (J acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dara mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. de eaclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de 'MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. CJ credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou E.Pl`f') que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, deverri apresentar declaração, faaendo constar em tal documento tambem a
declaração de que consta a restrição Fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prato de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o a.rt. 43, §l'“ da Lei Cornplcmcntat l*~l°. 1123/ UG-
2.5.8. ri n:`=io-regulariaação da documentação, no prazo legal previsto, i.trip.l.icarã decadoncia do direito ã
contratação, sem prejuiao das sanções previstas no art. Bl da Lei H". õoofi/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classilicação, para a assinatura do
cor'rtrato, ou revogar a licitação.

a.1:uts Fases no Paocesso r..rcrra'1¬oa1o
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._. Ú presente procedimento de licitação scgtrirri o seguinte ttãtnite em fases distintas:
.I. Cretlenciarnento dos licitantes;

.Í.2. I-?.ecebin¬rento das “propostas de preços” via sistema;
.3. .ribertura das propostas de preços a.presentadas;

.1.4. Lances;

._.5. Habilitação do(s) Iicitantefis) n1elhe.~r(es) c1assilicado(s);

.Í.o. iiecursos;

.Í.7. Adjudicação;
18. Homologação;

.El Contratação.

4. DA FDRIVIA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Cada licita.nte devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:/ /blIeo_n-r_pras.com/ Home/PuhlicAcce_s_s “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos docurnentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias en1j£rr'-
.+'r'avr`.'r, mesmo autenticadas, admitindosse fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas como forma de
ilustração rias propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios a participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, as propostas de preços e serra anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessríirios :ir participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor' juramcntado.
4.2.4. CDS documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem praxo de validade exp.ressarnente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a oil (trinta) dias anteriores a data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. D Pregoeiro podera também solicitar original de documento ja autenticado, para Em de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo rnã:-tirno de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabiiitada.
4.2.6. Os licitantes encarninharão, exclusivarnente por meio do sistema
11 ttps:¿'zbllcom¡1r._gs,c,om[I-IornezErrlzliçâgeess, concomitanternenre com os documentos de habi.I.itação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar~se-a autornaticamentc a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos docume.ntos de habilitação e›:ig¬idos neste Edital, ocorrera por
meio de chave de acesso c senha.

Paragrafo Primeiro: lncurnbira ao licitante acompanlrar as operações no sistema eletronico -durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens em.it.idas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de ltabilitação ar'tteriorn1ente inseridos no sistema;
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Paragrafo Segundo: Não sera estabelecirla, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Pa.ragrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lan.ces.

5. DA PRGPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a ideritificação rlo fornecedor, caracterizando o produtoƒServiço proposto no
campo discriminado e/ ou anexada, gjtgnclo a marcg dg jzgdna na produtos dpfi) ],,ote(s), com o valor unitario
por itein e global por l-..(Í)'1"l:`i ein conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/exe.ciição dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus a1:incntes a execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado rlevera existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as eaigéricias do instrumento convocatorio.
5.2. Ú encaminliamento da proposta de preços pressiipõe o pleno conhecitr:ierito e atendimento as exigéncias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas ein
seir nome no sistema eletronico, assumindo corno firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do l.ic.itante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamerito ou despi'ez.ar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados ein moeda corrente nacioiial.
5.3.1. (fls preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços ja deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, triI:›utarios, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e coinerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal., custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qiialqtier alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto ein lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepancia entre o preço uriitairio e total, se for o caso, prevalecera aquele lançado rio sistema
e utilizado para classificação rias propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder as correções necessarias.
5.5.5. Não gçç;=,~,"g adjudicadas propostas de preços corn valor superior aos preços marrimos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na analise das propostas de preços o Pregoeiro observ:-ira o preço global por lote, expresso ein reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quarititativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. (Í) prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de al:›ertiira desta licitação, conforme artigo 6” da Lei N". `.lfl.52t')/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, sera considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços impl.ica na ciéncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
ein especial quanto a especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem corno a aceitação e sujeição integral as suas disposições e a
legislação aplicavel, notadamente as Lei l"~l°. lU.520/D2 e Lei l"~l°. 'd.tÍi6o,/flo.
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5.7. '.:ion¬ie.ntc serão aceitas propostas de preços elaboradas c enviadas através do sisterna, incltisive quanto aos
seus ane:-tos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fa:-ter qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.3. QUALQUER LICITr\l“\l'1"E QUE. SE IDENTIFICAR NA PLATAEQRNIA DE QUAIÇQUER FORMA
ssa./i sutvutammenrs nacttiiuo na oistttura
õ. nos Documentos na Haan.rraçÃ.o
6.1- A licitante devera apresentar os docurne.ntos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferencia, na seguinte ordem, de iorrna a perrnitir maior rapidea na conferencia e cz-:ame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de IVIORADA l*~IOVr\/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei I*-l"'. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
docurnentos alsaii-to relacionados (sulnitcns 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu praao de validade.

ea H.tsIL1Ta.çÃoJu1tin1cA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o regisuo da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matria, acompanhado da(s) c6pia(s) dn(s) CPF e RG
ou Carteira de Halrilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTI'1"UTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tra.tando de
sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Elia] ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com av-e.rlt›ação no registro da junta onde tem sede a matris, acompanhado rlafis) c6pia(s) do(s) CPF e .RG
ou flfjarteira de Habilitação socio do(s]i da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - ei-:ceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em citcrcicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matria.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE ALITCDRIZAÇÃC) PARA Ftll*~lCIOr~iAMiiIN'i"O ei-:pedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o cs.igi.r.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS ERASILEI RAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.`?64f'?1;
II) Cornprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. fi-7 da lei 5.764/71;
III) Ata de furtdação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assemlíaléia que o aprovou,
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assernhléia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas assertibleias gerais estraordiniirias.

6.3. REGUIARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro l`*~lacional de Pessoas _]t1rid.icas [Cl'~lI¡'_]).
6.5.2. I-'rova de inscrição oo cadastro de contribuintes estadual ou mttnicipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto
con trarual.
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fa;-:enda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribu.içóes sociais), com base na Portaria
Conjunta li.f*'lÊ.l/POI-7l"^¬l H”. l.75lfl4.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fasertda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
pa.ra com a faaenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a. apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu dotnicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE R.ECfI_lI.r\RlDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQI,lIVAI.El-ITE, perante o
O-estor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ¬ FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE Il`~ll:'.-.iÍ~iÍlS'I"]'Ii¬'.l*~ICIr\ DE IÍJli.lÍiI'I`OS Il”§IADIl\/IPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO
TRr'\BAI.l-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~Lei n° 5.452, de I" de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

afi. Quattsteação Economico-FINANCEIRA
6.4.1 ¬ Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis do último exercicio social (2621), ja ercigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do l\l° do Livro Diario, número de Registro na junta Comercial e.
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de U3 (trós) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Tintlar ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em confomiidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples I*~lacional.
a) No caso de empresa recem-construida (ha menos de D1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
aeompanl-tado dos termos de abertura devidamente .registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regiona.l de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anóniinas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.4-D4/76, cópias da publicação no Diririo Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada
najunta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. lfialanço patrirnonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçóes de recursos;
b.-4. Demonstração das mutaçóes do património liquido;
b.5. l“~«Iotas caplicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), at.ravr'.:s de fotocópia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de I-Í!`.ncerramento, devidamente autenticado na Junta Cottiercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação lãnanceira sera aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
fórmulas abai:-to, cujo cãlctilo cleverã ser demonstrado em docttmento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Indice de Liquidez Corrente:
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LC- Ativo Circulante = ou 32-* 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de lãndividamento Geral
EG - Passivo Circulante ti' Eaigivel a longo prazo = ou ¬=Í 0,3

Ativo Total
Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente i.nferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito Clócirnos).
6.4.4. Certidão I"~Iegativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou lrlxtrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão lfllegativa dos
Distribuidores Civeis, cont data não superior a 50 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vahdade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101 /2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164-, § 5°, da Lei nf*
t'1.ittt/2605.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias tia data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com totlas as alteraçóes e movimentaçóes da empresa), emitida pelajunta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licita.nte ser filial tera que apresentar as certidóes de sua filial e matri.z.
II) N o caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4” acima.

as. Quattrtcaçao Tecnica
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do(s)
respectivo(s) contrato(s) de fornecirnen to, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CI*~.lPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
IJ) descrição do objeto contratado, e.;
c) assi.narura e nome legível do .responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMl\l/CE para comprovação das informaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridicaf fisica emitente do Atestado /Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/`.l993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas .fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios cio conteúdo declarado.
6.5.2. Certificação de Vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (CERTIFICADO DPI.
COl*~lPORl`vlIDADE), conforme exigéiicia da lei Eistadual n° 15.556 de 29 de Dezembro de 2004 em conjunto
com a I .ei Federal n'°' 15.425 de 50 de Março de 2017.
ó.s. Demais nocumerrros DE Haatttração
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei I*-`I°. 9.854/99, e ao inciso If{.Ê*O=íIIl, do art. 7”
da Constituição Federal, não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos ern trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANPJXO V)
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S? da Lei N”. 3.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (att. 32, §2°, da Lei l¬~l“. 3.666/95). (ANEXO
W)
6.6.5. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvaras emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pe.los órgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Ineitisténcia dc Viriculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) sócio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de lici.tantes clevidamente cadastrados no lt/Ittrticipio de MOIULDA NO`W*l/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
l\/Iunicipio de .MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de. Fornecedores do Municipio de MORAIÚA IHIOVA/ CE devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital..
6.6.9. Sera inabilitado o licitante que não atender as erdgéncias deste edital referentes a fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. .ns microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da l.ei Complementar N”. 125/U6.
6.6.1t_l.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicara decadência do direito a
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. S1 da Lei l\l°. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/ CF. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a l.iei.tação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com. o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto a certidão de débitos junto a Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem. assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do Cl\Il“_j/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do C]§~IP_]/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da Iuarria;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no doctu-ne.nto de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ri
a.s penalidades previstas na legislação.

7. na sessão PÚBLICA Do Ptteoão
?.1. O pregão sera. do dpo e1etrõn.ico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERNET.
mediante condições de segu.ranç.a - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: I;r_1,i;ps:¿ ¿blIcort1p_r,zte_,com/Horgej Pt1blicAcç,ç,5§ "Acesso Identificado no link -¬~ acesso publico”-
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7.1.1. Cls trabalhos serão conduzidos por servidor do l\/Iunieipio de MEIRA IDA 'NOVA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e rnonitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
b as.corn/Hgn;1__e/ PubIieAcee_ss, “Acesso Identifieado no link - acesso publico”.
7.1.2. U licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e parti.cipar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-ii por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condições e limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PRDPDSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital ter-.i inicio ã sessão pública do pregão cletroriico, com a. abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
ezclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.?S.'1. Na hipotese de. não haver ezpetliente na data designada paira a realização do ato, este sera realizado no
prirneiro dia util subsequente, no mesmo liorairio.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão remar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais serii permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃD INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade corn os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação d.e qualquer proposta de preços ser:-i. sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompa.nhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da 1...ei Complementar N”. 123/U6 e Lei Complementar l\l°. 147/14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dar-ii inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, ezclusivamente, por meio
do sisterna eletrtlmico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do .Licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. ri carla lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão corri mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, poggpdo a
disputg_georrer e¡11__1i_farios lotes_d_e uma ii'pica vez.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. CJ sistema não identificarri o autor dos lances aos tlemsis proponentes.
7.5.7. Ds lance.s deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serrão consideradas somente 02 (duas)
casas clecirnais dos centavos, desprczando-se as demais.
7.5.8. Qiiando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitãrio que possua mais
de D2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decirnais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequações de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
Cla proposta de preços rcajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro podera encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o crfiteirio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste lridital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate UG (seis) horas, a contar da
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hora do encarninhamento do Pregoeiro. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acorripanhada pelos deinais proponentes.
7.5.10. D sistema informara a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de laiices ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do larice de menor
vfloc
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro eitarninara a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a
conformidade entre a oferta de menor preço c o valor estittiado para a contratação constante no Termo de
Referaiicia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licinide
de preços diversos para itens iguais que tenliam sido separados por ocasião de. favorecirnento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço irieiiequivel o Pregoeiro podera determinar ao licitante que comprove a
ei-tequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser Errado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. Cl lance ofertado depois de proferido sera irrettatavel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desisterite as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitaiites que apresentarem preços eitcessivos ou manifestamente inesequiveis serão considerados
desclassificados, não se adniitindo complementação posterior.
7.5.15. Ctiiisiderar-se-ão preços manifestamente inei-zequiv-eis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adiudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã niotlia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MURADA NUVA/Cl.-Íi, responsavel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE lÍ)I.SP'UTA: Sera adotado para o envi.o de lances o modo de disputa "alzezzg e fechado”,
em que as licitantes apresentat'i-io lances públicos c s1.1ce.ssivos, com lance linal e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encairiinhara aviso de fecharnento iminente dos lances, apos o que trariscor.re.ra o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrira oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em ate O5 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos G3 (tiras) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos rnelbores lances, na ordem de classificação, até o mastimo de 03 (três), oferecer um lance final e fecliado em
ate U5 (cirico) iiiinutos, o qiial sera siglloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o torniino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenar:-i os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, liavera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o ma:-cimo de O3 (três), na ordem de classificação, post-am ofertar um lance final
e fechado ein ate cinco minutos, o qual serã sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poclera o Pregoeiro, auziliatlo pela equipe de apoio, justificadaniente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso rienhtima licitante classificatla na etapa de lance fechado atender as ea-tigancias de hal'_1ilitaçã.o.
7.6.4.1. No caso de desconezão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa conipetitiva do Pregão, o sisterna
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconczão do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
rtiiniitos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
cornuriicação do fato pelo Pregoeiro aos pa.rticipantc.s, no sitio elettftflíüü Udliiatlü Paris Cl.iV"JlgElÇÊlD-
'?_(i,5, Apos ty eiieeifr-ameirtn dos lances, ci sister-na deteetara a eicistancia de sitiiação de empate ficto. Em
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cumprimento ao que deternnina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a einpresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos terrtios do art. 34, da Lei Federal nl* 11.488,(2ilO7, e que ofertou lance de ate
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada autoniaticamentc pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de U5 (cinco) minutos,
utilizarido-se do direito de preferoiicia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a ezistêneia de outro ein situação de empate,
realizando o chamado de forma autorriãiica. Não liavendo ouua situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema in formará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licita.nte podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, eni campo proprio do sistema., no prazo de até 20min (vinte niinutos) de.pois da arrematante
ser aceita e. habilitada (prazo randomico), quando lhe sera eonceclido o prazo de U3 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: ht1,-p§',¿ zblleogzpga,aeog ¿f ljomezflzlzlieneeese. As demais licitaiites ficam
desde logo convidadas a apresentar conttarrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis ir defesa dos
seus mteresses.
7.7.1. Pa.ra abertura da manifestação da intenção- de recurso, o Pregoeiro coniunicara a retomada da sessão
pública corn no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, rio sitio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/oii subscritos por representante não habilitado
legalmente oii não identiticado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.5. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importara na decadência do direito de.
ÍCCUÉSD.

7.7.4. Ú acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante rio site: gtgggiz¿blleo¡;1¡;,,i1;ea.eor;¡1¿f[:Igmezl2ir!i1ieAee;§§,
7.8. ENCERR.A.MENTO DA SESSÃD: Da sessão do Pregão sera lavrada ata cireunstan.ciada, que mencionara
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
analise da documentação eitigida para habilitação e os recursos interpostos, deveiido ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ari final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço iinal seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, sera feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, sera encarninhado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessoriajuridica da Comissão, para fins de. analise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretario(s) competente(s) para homologação e subsequeiite formalização do Instrrimento
Ct_inttatL1al.
7-9. SI.ISPEI“~lSÃ() DA SESFSÃO: Cl Pregoeiro fi facultado, a qualquer rnortiento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e inatcar seu prosseguinienio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistei¬na elettoiiico.
7.9.1. (Í) Pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus anezos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar atriostras, solicitar pareceres têcnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconezão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistenia eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconeitão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
pode.ra ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação eapresss. aos participantes, através de mensagem
eletronica (Hair) divulgando tIa.ta e hora da reaberttira da sessão.
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7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas sera declarado vencedor o
licitaiite que, tendo atendido a todas as ei-:igências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
cerran¬.e a ela sera. adjudicado.
7.1U.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1fl.2. .il intimação dos atos preferidos pela adniinist.raç.ão _ Pregoeira ou Secretario(s) _ sera feita por iiieio
de divu.lgação ria ll`\lT'l-iil`Ll*~llE'i`, anavas do Sistema de Pregão Eletronico:
littpsi/ /bl1g,orii_pras.eoni/l-loniz;-;¿',lÊ', "Acesso Identifieado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

8. DA APRESEN'I`AÇÃD E DA ACEITABILIDADE DA PRÚPÚSTA DE PREÇOS DD(S)
LICITA.NTIi`.(S) ARREMA'1"ANTE(S)
8.1. Encerrada a fase de larrces e/ou negociação, depois tle declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor devera cncaiiiii¬iha.r a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readeqiiados ao
menor laiice obedecendo a todos os dados solicitados nesta clausula, deverão ser enviados ao c-niail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/Clrl deritto do
prazo mazjggg gl; 24 (vinte e q_i,ia_t¡_o)_1|_g_i;ae, apos convocação do pregoeiro através do diria do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve analise.
8.1.1. A proposta rle preços Snal consolidada devera ser apresentada ein lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rub.ricada em todas as follias e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: banco, agência. e conta corrente. Obrigatorio somente para a l.icitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o (INPI, e-mail da empresa e do respotisaveli
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, riaturalidade, estado civil, profissão, endereço eoinpleto, incluindo Cidade e UP, bem como copia
do documento que da poderes pma assinar contratos em noine da empresa, se não for o caso do socio
adtninistrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar g M ¿,_I;1CA, bem corno preços completos, coinputando todos os custos necessarios para o
atendimento do objeto da licitação, bem corrio todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciacios, fiscais,
comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição dctalliada de objeto, coriteiido as informaçoes siin.il.ares a especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicavel., o modelo, prazo tle validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que dei:-tarem de arieitar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item O6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
ir'reg'ularidades ou inva.lidos, serão coiisidetados inabilitados, não se adrnitindo complementação posterior, ei-tecto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 125/(16, nf* 147/14 e n° 155/16. _
8.1.3. Constatado o atendimento rias ei-tigências fizadas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender as eitigências habiiitatorias, o pregoeiro ezarninai'a a oferta subsequente, perrnitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
'IÇE`l'lÍ'¡iI.1`l`I.E.

8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro podera listar aos licitantes o prazo de U8 (oito) dias titeis para a apresentação de nova documentaçao ou
de outras propostas de preços escoiniadas das causas que derarn causa a inabilitação ou desclassificação.
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8.1.6. l-íavendo alguriia restrição na comprovação da regularidade fiscal, a inicroenipresa ou enipresa de pequeno
porte podera requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogaveis por igual periodo a critério da administração,
para regularização dos documentos relativos ii regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. E`.ncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro ezaminara a proposta classificada ein primeiro lugar quanto a
adequação ao objeto e a compatibilidade do preço ein relação ao mazimo estipulado para contratação neste
Rditril e. em seus aneitos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no 9° do art. 26 do Decreto n."
'I 0.024/2019.
8.2.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço maitiino
furado (Acordão ii” 1455,/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preço manifestarnente inezequível.
8.2.5. Apos a analise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos l e Il, tia Lei nú 8.Õ66f5l3, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
reqrrisitarite da l.icitação oii com preços manifestamente incitequiveis, assirn considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientcs de produtividade são compativeis com a eitecução do(s)
objeto(s) deste Edital;
b) Aptesentarem preços unitarios superiores aos constantes na Plan.il1¬.a elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/ Ce;
8.2.4. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligé-.i-icias para aferir a eitequibllidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas oii os indícios que funtlamentani a suspeita;
8.2.5. Na liipotesc de necessidade de susperisão da sessão pública para a realização tle diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública soniente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, vinte e quam: horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata;
8.2.6. Ú Pregoeiro podera convocar o licitante para eiiviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disporiível no sistema, rio prazo de até 24 (VII\l'I'E E QUATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do li.citarite,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenhain as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, alem de outras
informaçoes pertinentes, a ezemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaniinhados por meio eletronico, ou,
se for o caso, por outro ineio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassifrcado, o Pregoeiro ezarrritiara a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. I-Iavendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horario pa.ra
a sua continuidade.
8.2.11. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o frrn de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçoes diversas das previstas rieste liidital.
8.2.12. Também rias hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subse.qriente, podera
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.13. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verifrcara a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. na aoJur›icaçÃo E na Horvrotooaçao na aura. :on anorstao De Paaços
9.1. A adjuclicação dar-se-a pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
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adjudicado pela Autoridade fiornpetente. Caso eontrãrio, a adjudicação ficara ezclusivamente a cargo da
Autoridade Cornpetente.
9.2. A homologação dar-se¬ã eztclusivarnente pela autoridade competente.
9.3. Apos a homologação do resultado da. licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme n Ane:-to IX deste edital..
9.3.1. Sera incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequencia da classificação do certam.c.
9.4. Os licitantes elassificatlris em primeiro lugar terão o prazo de O5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a -Eiiu de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de compareeirnento podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não con¬iprovar as condiçoes halailitatorias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, podera ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.o. Ú sistema gerarã ata eircunstanciarla, na qual estarão registrados todos os atos do proeedirnento c as
ocorroncias relevantes.
9.7. A autoridade superior coiupetente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1t`1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Secretaria de Erlucação Basica ii qual sera o orgão
gestor da Ata. de Registro de Preços de que trata este edital.
10.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) serã assinada pelo Drdenador de Despesa
da Secretaria de Educação Básica, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do .Municipio e pelo
representante do Fornecedor legalmente credenciado e identificado.
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, laern como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora lieitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Admi.n.istração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-li-ie facultada a utilização de procedimento de licitação, respeita.dos
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdatle de Condições.
1ü.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuarã aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, ele acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracit-ado.
10.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficara obrigado a fornecer o olrijeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referíšneia deste edital.
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
prévia ao Órgão Gestor do Rcgisno de Preços e eoneordãncia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
Legislações vigentes.
10.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
pt.'eço a ser praticado.
1tl.S.l. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este sul-:item não
poderão eaceder, por orgão Interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido parágrafo 4° do art. E2 do
Decreto Miinicipal n'°' 002/Sifllä de 22 de janeiro de 2015-

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MC-'RADA HUVA
Av. Mauoet cristao, Ns. ras - eesrrno - iaonana Nova - cestas.. esa saa4ti.aeu

CNF'-.I Ú? TEE B4D¡Düü1 CID - CBF DE E211 'IT1-4 E MAIL' licltaeuumn@outIooI-t.com hr



,gas ils ¿¡_,¿,__
at* “iaÉh oii'

" ii 'il
gi -íiiííi-IIsstiioo no ÇEARÁ

Paereiruaa MuN|c.|PAt os moaaria Nova .«›.-,,,,,,,,,,.r.s
10.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a oi'cleiTi de classificação.
10.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de .Registro de Preços recusando-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistenia de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
público, clevidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Precos na imprensa
Cliicial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12. Us preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parãirietros
constantes na Legislação Pertinente e. vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Morada I*~lova, atravês da Secretaria, convocará o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequá.-lo ao preço de mcrcarlo, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do coinptomisso assumido.
10.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de. mercado, ou cancelar o irem, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á mêdia daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
10.16. As alterações dos preços regstrados, oriuiidas da revisão dos niesrnos, serão publicadas na ltnpreiisa
Oficial e rio quadro de aviso deste Municipio.
10.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro
de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máitirnas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, rcservando-se a Administração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abater-se de adquirir o item especificado.
10.19. (Í) contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de If-ittipenlio pela
detentora, ou outro instrtuiiento similar que substituirá o inst.n.imento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se rectise, ii'ijustificada.iTientc, a ass.inar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da liomologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
10.21- O Municipio de MÍÍJRADA l*~l(`_1VA, com a interveniência da SECRI:.`.TARlA gerenciadota da ARP,
assinará a ata com a(s) vencedo.ra(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da convocação ei-medida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ii. contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.
10.22- O l..icitante que, convocado deritro do prazo tie val.idade da sua proposta, não celebrar a assinauira da
ARP, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, enseja.r o
retardan.'ieiito da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo in.idoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o l\/Iunicipio
de MORADA NOVA e será desctedenciado no cadastro do Município, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais com.inações legais.

ii. na nutrição DA a'I'.a itE~:oisTito DE Piusços na FDNTE DE iu-icuasos E Dri
Gaaaivria na Execução no coi~iTaa"ro
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11.1 - Cl prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) nirãscs, contados a. partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de _janeiro de 2013. Cl prazo de validade da ata de registro
de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o j,j,_r_r;.j`so III do § ,ãfl do art.
_l_:i__j,i__3_,I.ci 115 S¿',';i_if_iú,, tlc IÚÚÂ.
11.2. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
11.3. filão haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação.

ia. na Fiscatizaçao is nas .znriasaiçoas no coisr1"a_aTo
12.1 - A fiscalização do contrato dar¬se-á rios termos do art. 67 da Lei Federal 8.titio de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a. execução e detcrrriinanrlo o que for necessário ã regularização de fallias ou defeitos
observados.
12.2 - A fiscalização não exclui riem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resul.te de imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica cortesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de. conformidade com o art.
70 da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas al t.eraçõcs.
12.3 - C1 representante da Adrninistração anorará em re.gistro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, inês e ano, bem como o nome dos funcionários ii regularização
cveritual.mente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4 - 1*-lo interesse da CCJI'~lTRATAl“-l'l¬E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. da contratação, facultada a
sup.ressão além desse limite, por acordo entre as partes, confo.r.me disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
12.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprirriido até o limite de 25"/ii (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° c 2°, da Lei n°
8.666/93.
12.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrésciinos ou
supressoes que se fz.e.rem necessári.as.
12.7- l”-lenl-rum acréscimo ou supressão poderá exceder o li.mite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DDS PRDDUTDS E DA FORMA DE PAGAMENTO
13.'l. Poderão ser firmados eont.ratos, que serão tratados de forma autonoma e se stibmeterão igualmente a todas
as disposi.ções constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ã.s prorrogaçoes, alterações e rcscisões.
13.2. DAS CJRDENS Dl-_i`. COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição
rle CÍ)RDE1*~lS DE CCÍDMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que iridicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
fuianceira da CCÍJbl'l`RAT.Al'~l'I'E.
1.3.2.1. A Ordeiii de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac~sirni1e ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seii endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro rnunicipal.
13.22. Cl contratado deverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Clrdem de Compra] serviços,
oportunidade em que receberá o atesto decla.rando o fornecimento. Cla produtos/ serviços serão entregues nas
seguintes condiçõe.s:
a) Nos locai.s dcteririiiiados pela acln'i.i.ri.istt'ação do presente processo licitatorio indicado na Úrclei-ri de
Conipra/ serviço;
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b) No prazo de no máxiitio de 01 uni * rrido ar d maier' sumo e e
dias eogrjglgg para o lote dg material pegjgpgnte, apos o recebimento da Clrdem de Coinpra/ serviço no
horário de 071-i as 13h (horário local).
132.3. C) aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não excltti a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
132.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solici.tado na Clrdem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no liistturnento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
13.3. Para os produtos/serviços objetos deste cerraine, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
ui"iidade(s) gestora(s) do Municipio ele l\f.lor'ada l`~lova/
13.3.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
13.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forrna da lei e deste i.nstruinenro.
13.5. Os produtos/serviços licitados/conuatados deverão ser entregues, observando rigorosaincnte as
especificações contidas tio Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assurnirido o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, qtiaisqucr
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
Fornecimento que lhes sejam irnputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover oii substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vici.os, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente iã. .Adnunistrrição ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
13.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
13.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela (Í.-iontratacla, que conterá o cletallianiento dos produtos entregues.
13.`7.'1. C1 atesto fica condicionatlo ir verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.8. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ii contratação, oii,
ainda, circunstãneia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. l*~l esta hipotese., o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer oniis para a Contratante.
13.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagarnento, proporcional ã ir.tegularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contrataciriz
13.9.l. l"~lao produziu os resultados acordados;
139.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade ini.nirna exigida;
13.10. Antes do pagamento, a Contratante real.iza.rá consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser irnprcsso, au tenricado e juntado ao processo de pagamento.
13.11. CJ pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

flr "11

legislação vigente.
13.12. Será considerada corno data do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

FFEEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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13.13. A t'_`.ontratante não se responsabilizará por qualcjuer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, cjue
porventura. não tenha sido acordada no contrato.
13.14 - Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Dispoitilailidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-tata remporis" para as
atualizações nos sul:›periodos inferiores a 3t1(trinta) dias.
13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do praao ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
iitdenizações ou de multas eventualmente registradas.

14- no Prtsço, tteayusta 1-:~¬. eqtttttaato economico - ativatvcatao
14.1. 1i'Rl:1ÇlÍ,)S: Ús preços ofertados devem ser apresentados com a i.t'icidÊt1cia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis cjue possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
14.2. REAJIJSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose)
meses, ltipdtese na rjual podera. ser utilizado o lndice IGP-lvl da Fundação (Íietúllo Vargas.
14.3. RFii1diQ1,l'lLÍBR1C3 ECÚNÕMICÕ-l31N'ÁNCEIRÚ: Na hipotese de sobrevirern fatos irnprevisiveis, ou
previsíveis, poreni de conseqüências incalculãveis, retardadores ou impeclitivns da et-tecução do ajustado, ou
ai.nda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configttratido silea economica ez-ttraorclintiria c
ez-ttra contratual, podetaí, mediante procedimento adt°ni.nistt'ativo onde reste detiuonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Adu-tinistração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
eqttilibrio economico-fntanceiro inicial do contrato, na forma do artigo (55, 11, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consolidada.

is. nas oeatoaçoszs DA coN'1¬RATANTE.
15.1. Solicitar a eaecução do objeto ã C.C.11\1'1`RATAD./-'\ at.rave'.s da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
15.2. l`*.roporcionar a CCLÚNTRJET./XIÍDA todas as condições ne.cess:i.rias ao pleno cumptirnento das obrigações
decorrentes do Termo Contrantal, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alteraçoes.
15.3. Fiscaliaar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da (_ÍtÍll*l'l1?._A'l"ADA, que atenderá ou justificar-.i de imediato.
13.4. ldotiftcar a €_ÍtÍJ`l\l'1`l`¬1A'I`ADA, de qualquer irregularidade decorrente da e:-tecução do objeto contratual.
15.5. Efetuar os pagamentos devidos ii CONTR.AT.ƒlDA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
15.6. [Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel ein cada local e passivel
de alteração, conforme conveniil-.ncia da CClt\l*l`l¡*.A'1".A1*›1TE cont observância das leis trabalhistas.
15-7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
15.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
15.9. E.'.s_igi.r o ctunpri.-utcnto dc todos os conaprotnissos asstltuidos pela Contratada, de acordo cont as cltiusulas
contratuais E os terrnos de sua proposta.
15.10. 1*-¬lotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as meditlas corretivas necessarias.
15.11. da Contratada, a tjualcjuer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eitecução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acorupauhautento c fiscalização, em
cot1fort¬.uidadc corn o art. 73, 11, da Lei n" 13.666/9.3.
is. nas oeatoaçoas na cotvraataria.
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16.1-li`.ntt-egar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e quttlificação exigidas na licitação;
16.3- Providencia: a imediata correção das deficiências eXou irregularidades apontadas pela Contratante,
16.4- Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por itteftciencia ou
irregularidade cometida por seus empregados efou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder por todas as despesas duetas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdtšncia social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providtincias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumpri.t¬nento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual..
16.6 - llrestar irnediatamente as informaçoes e os esclarecimentos qtte venham a ser solicitados pela. contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carãter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e. quatro) horas.
16.7 - Substintir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referëttcia, no prazo Estado pelo Gestor do
(:Úl'11'1'ÉI.1ÍÚ.

16.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na ezecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CUN*l*RATANTlÊi`..
16.9 - Refazer a entrega do objeto conttatttal que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especifteaçoes constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
16.111 - Remover, ãs suas erspensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações bãsicas,
e/ou aquele eni que for constatado dano em decorrãticia de ttanspo.rte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1.3 e 1"? a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.1178, de 1990);
16.12 - Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
16.13. Responsahilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CL'l", e na
Portaria n.'“ 3.460/7`?, do Ministério do '1.`raball¬.o, relativos a segurança e higiene do trabalho, betn como a
Legislação correlata em vigor a ser eicigida.
16.14. Repor imediatamente, sem onus para a CC1l×1'l`RA'l"Al\lT'E, as peças substituídas em decorrêttcia de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
16.15. Arcar com todos os onus ou obrigaçoes decorrentes da legislação tributãria, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a util.ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, e:-:ceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedar a utilização, na eaecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente ptiblico. ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nú 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.

tu. nas tetsaaçoas E satvçot-ts aruvttNts'rRaTn¡As
17.1. r\dota«se corno critério de justiça e obediê-.ncia ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãvcis em editais de pregão, aba.i:to descritos, garantindo o direito de exercicio
previu de ampla defesa nos processos de sancionamento com o irnpeclimento de licitar e contratar com a União,
Estados, l.ÍJistrito I.-'federal e l\/lunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/ lilenãrio n° 1.793/21111, art. 7° da Lei 10.520/201112, com respectivos prazos de duração:

1.1 í -1 lflI'I'I'¬]_ I- I I “H _" _ 1ava1-r1zpsz _ ` __ "l _sAtvçoas_ que senao artgcanasz _ j
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' _ II- Forjar a classtficaçao como nttcroempresa ou empresa de
peqttcno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

I E -í I_I

l. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.h'ri.n¬ro, 1
(ttm) ano. rlz cordão TCU/PL 11° 3074/ -ÊÚ11.

 .í'FI

Lili I:-;_F'IíI-I_\

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeira durante
a sessão de li.citação para qualquer manifestação na sessão

ftblica erando turnulto e atrasos no certame.P = É
III- Desistir' do lance, sem justificativa, durante a sessao
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

2. Impcdim.en.to tie licitar pelo período de, no nrinirno, 4
(quatro) meses.

3. Irnpeclimento de licitar pelo periodo de., no minimo, 6
(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deirta.r de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rn.in.imo, 6
(seis) meses-

í_J __ _ _-_-I

V- rlpresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.

__ ¡¡¡-¡.|z¡.|.¡-H j ¡ 

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

6. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
?. Conurn.icar ao lvlirtistërrio Público fistatlual e ou Federal
para apuraçoes de sançõgi de ordem penal. __ _

VII- 1*-lão mant.er as condiçoes habilitzatorias durante a
ezecução do contrato ou da vigor-teia da ata de registro de
preços.

El. impedimento de licitar pelo periodo de, tro minimo, 6
(seis) meses.

VIII- Não ret.irar a nota de
empenho/ irão ass.inatLtra da Ata.

TK- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referoucia.

X- Islão efetuar a troca do objeto, quando noti ficado. durante
a contratação.

objeto. _ _ ____

9. Impedimento de licitar pelo período de, no ntinimo, 1
(um) ano.
10. Multa de, no minimo, 111% (dez por cento) do valor
do contrato/nota tie ernpcnbo.

5; ¡-¡ __| _-_-í I-ii'

11. rtdvertenttia
12. Mtrlta de, no minimo, 0,5 “fa (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderã ser consirlerada inetrecução total ou parcial do

13. .tltdvertãnciag
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no miuinro, 1
(um) ano.
15. Multa de, no minimo, 1El".t'a (dez por cerrto) do valor
do contrato/nota de en1p_gr_tho.

EI- Eittbstitttir o objeto fora do prazo estabelecido.

EI 1- Dei:-:ar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) eqttiparnerlto (s) quando previsto no edital e termo de
referoncia.

¡_ .¡ |-| I _

16. .‹.-ltdverlãircia
IJ. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cc-nto) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substit|.tido, limitada a 211 (vinte) dias. .tipos o vigësinto
dia poderri ser considerada inertccução total ou parcial do
objeto.
|.u-¡.¬¡.- Il ¬ 'I l

15. .t\dvertãr.rcia
15. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6
(seis) meses.
2121. Multa de, no mínimo, fI,5'Í‹'i.= (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

-lr-| 'I-I í '- | í_-¬
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XIII- Dei:-:ar de. entregar documentação original ertigida
neste Edital durante a I.it*itação ou contratação.

21. Multa dc, no ntirtimo, 10°/a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o itern ou lote.

_ _

l=~fl`V- Comportar-se de modo inidoneo tra licitação ou
contratação, causando prejuizo a rlrdministração ou
dernonstranrlo ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, it rldministração e ã
sociedade. ____ _ ___

22. Impedintento de licitar pelo período de, no rn.ini.mo, 2.
(dois) anos.
23. IVlt.1lta de, no m.i.uitno, 1 0% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

_-___ Ll-

XV- Cometer fraude fiscal durante a licita 'ão ou contrata ão.É

211. Irnpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 1051-I (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
25. Comunicar ao lvliiristerio Público Federal e ou
Estadual.

l¬íVl- Não recompor rríveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos mortitorarr¬rerrtos tocnico¬operacional e administraI:ivo do
gerenciamento contratual.

27. Impedimento de licitar corn a I¡'llvl.I\/l_l"~l pelo período
de, no minimo, 1 (um) arto.

XVII- Deittar de eaecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista e.m lei e no edital da presente licitação, em que .não
se comine outra penalidade.

213. Impedimento de licitar com a F'I\/l.'MI”~l por, tro
minimo, 2 (dois) anos.

XVIII- blãtr celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposI.a.

I-|-l.__'|.l_l _-_ I _|-I-Ill-I ___ I

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, tro minimo, 1(um) ano.

__ __I'

Ít{IÍ.l{- Inc.accuçã`o total, previsto na Lei E666/93 e l..ei
10.520/20I`12.

BD. Impedimento de licitar com a FIVIIVIÍI'-J por, no' ,
mínimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no nrinimo, 211111» (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela. j

ÍIGÍ- Ine:-:ecução parcial do objeto previsto na I.ei 8666/93 e
Lei 10.520/2002.

§-Cfl.'_I- Denegrir ou caluniar equipes técnica c do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da l7*l*vI.l\tIi'~¬I,
em razão de denúncias sob a acusação de d.irecionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instattrado.

I-_|_'I-H-ÍH I-___

ICFIII- Cometer fraude fiscal no recolltimento de quaisquer
t~riburos.
}Ctf.III- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a r'.I.dn¬rinist.ração em virtude de atos ilícitos praticados.

I _ _'I1

32. Irnpeclimento de licitar com a Plvl.I'vlI*¬I por, no
minimo, 1 (run) ano.
33. Multa de, no minimo, `1IÍl'lf*“'.:. (dez por cento) sobre o
valor tflrqgpondente a parte não ertgcutada.

34. Impedimento de licitar corn a Administração Pública
Federal, li`.stadt1al, Mu.n.ici_pal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

35. Declaração de inidoneidade

36. Declaração de inidorreidade
_ gq-F ____I1 _ l

ÍICÍILIV- l¬`1'ustrar ou fraudar, mediante auste, combina ão ouÇ
qttalquer outro- eapediente, o carater competitivo de
procedimento licitatorio púbI.ico.

32. Multa de ato 20511 do faI.u.ran¬_errto bntto do último
caercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
35. Publicação eattaordinã ria da decisão condenatoria.

I¡|.|.||.||.1-.||.||I|t|-¡I|I|I| -zl.l.l.|l'rI-|_-I I I-L
I_ FÉ 2 2

ÍtD'fV- lmpeclir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de proced.imento lieitaror.io pú.blico.

411. Pttlilicaçãtr er-:traordirtãria da decisão condenatoria.

E'-EI. Multa de ato 201/a do fatttramento bnito do último
er-tercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
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c) A lentidão do seu cutnprimento, levando a Administração a comprovar a irnpossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornec.irnento nos prazos estipulados;
d) C) atraso injustificado do inicio de serviço sem justa catrsa e prévia comunicação a Administração;
c) A paralisação do serviço otr do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
t) O desatendirnento das deterurinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ertecução, as.sirn como as de seus superiores;
g) Cl cometimcnto teiterado de faltas na sua eaecução, anotadas na forma do parágrafo pritneiro do artigo 67 da
Lei n" ftooo, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a errecução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mársirna
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e ei-taradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçoes do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não conco.rdáncia por parte da etnpesa;
m) A suspensão de sua ezecução por ordern escrita da _/-Rdruinistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calatnidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ott ainda por repetidas
suspensoes que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e conttatualmente imprevistas desmobilizaçoes e mob.i.lizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito d.e optar pela suspensão do curnpr.i.mento das obrigações assumidas até que
seja nottnalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente cornprovarla, impeditiva da er-te.cução do contrato;
o) C) descumprirnento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) CI reconhecimento dos direitos da Adnrin.istração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
1..er;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado corn outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l.ei de Licitações ou prejudique a regular ezecução do contra-to.

19. DA FRAUDE E DA CCIRRUPÇÃD
19.1. As lici.tantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação c de execução do objeto contratual. Para os propositos deste itern, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou .i.ndiretarnente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eaecução de contrato;
b) "prática fratrdulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ertecução de contrato;
c) "prática conluiada“': esquema-Lizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais li.cirantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não--cornpetitivos;
d) “prática eoercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação ein um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste strbirem;
(2) atos cuja intenção seja impedir ruarerialmente o er-:ereício do direito de o organismo financeiro rnultílateral

PREÉFEITUFIA MUNICIPAL DE MCRAIIIA NCIVA
AV. MANOEL CAETRÚ, N". TEE - CENTRE! - MDFIADA NCIVA -¬- CEARA- CEF' E2E4I.'I.DEllÍI

CNPJ DT.TE2.I.I-tItIttII1tI1¬IJt.I - CGF tIEI.s2tI.1 T1 -4. E-MAIL: Ilcltacaom n@outIooIt.eorrI.I:rr



feÍ'

_ L- '.
¿ 'Êfl-"gt

*X É.,-as ti s u¿. _.

*.rt¡.-.-. -
'I

 I Éfig.. t`ir' -ul*Í
Estiano no CEARA

F-REFE|tuRA |v|uN|c||=A|. DE Moaana NQVA ç _ _ f.
.II F. .Í-r

-¡,, J'

."¬_-P II if

- -lnpromover inspeçao.
10.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Enaneeito multilateral, mediante
arliantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a out.orga de contratos
fnanciados pelo organismo se, em qualquer -momento, constata.r o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um coritrato financiado pelo orgarusrno.
151.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitir:-i que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar n local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ii licitação e it execução do contrato.
151.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envo.lvimento de re.presentante da empresa cont.ratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro rnulti.lateral, sem prejuizo das demais medidas adm.in.isLtaI'.iv'as, criminais e cíveis.
ao. coN_su1.'tas, ttsseostas, .au1Ta_1vtENTo, ntuouuctas, Ravonaçao E Da
ANULAÇÃO
20.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo lic.itatorio deverão ser enviarlos o
Pregoeiro, atfi QQ [_t_;-ëg) dias úteisa ã data furada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço Iieitaeagmg{rdgutloolr.eom.b1;, ggš gs _1§:00, no horario oficial de Brasilia/DF.
indicar o nf* do pregão e o Pregoeiro responsãve.l, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
20.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
itripttgnaçi-io no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado Cla data de recebiruen to do pedido desta.
20.3. Deca.irá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Adminisuação a pessoa fisica
e/_ou juridica que não o fiaer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não tera
efeito de recurso.
20.4. A impugnação feita ternpestivamente pelo licitante não o impedir.-i de participar do processo licitatorio até
o ttãusito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecirlas as impugnações apresentadas fora do praao legal e/ ou subscritas por rep.resentante
não habilitado legalmente.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vinculatão os
participantes e a atlmittistração.
20.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital serã designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das proposta.s de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualquer modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inqtiesponavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover dil.i.gencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inforntaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação qu.e deveria constar originariamente da proposta de preços, lixando o
praato para F1 resposta.
20.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fase-lo no praxo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de dcscl.sssif1EflÇãU/ íflfllI'Í1íl`HÇÍífl-
20.12. REVOGAÇÃCI E ANULAÇÃO: Cl l\/lunicipio de Morada lfllova XCE podera revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.
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21.1- lndependenternente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condiçoes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçoes constantes nos
documentos apresentarlos, e ainda, a inexistência de faro impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta licita.ção, na modalidade Pregão Eletrfinico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada. ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por crinvetuãttcia da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente c suficiente
para justificar o ato,
21.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital sr-rã registrado no liorãrio oficial de Brasilia,
Distltito l-federal.
21.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia util subsequente, na mesma
hora e local.
21.5- Este erlital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
l\=l'unicipal de l\flClR.-ÂDA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no horario das 03:00 até ãs
11:30 horas, ou podera ser lido atraves do site: ljçizgçaomnzriftotitlogk,gom.br, t.vv.nv.rçe.@.gov.br ou
https; (,_/lslleom,t¿ras.cg,¡]3_LI-Io1ne/Pt|lgli,ç,4$_cg:ess.
21.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MÚRAIDA NÚVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horario das 08:00 até ãs 11:30 horas.
21.?-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela a.utoriclade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo .instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reahrindo-se o praao inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formtllação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderã sanar erros ou falhas que não alterem a
sulsstãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho furidameutaclo, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
21.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprcsentaçã.o de suas propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
21.11 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Adniinistração, no local do serviço, se for o caso, para
represent=.=i~~lo na execução do contrato.
21.12 - Na contagem dos praxes estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ri o dia do inicio e incluir-se-
ã o do vencimento. So se iniciam e vencem os praros em dias de expediente na Administração.

22. DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de `Mt.ÍJR_ADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admi.n.istrativa, renunciando-se,
desde iii, a qualqtlet' outro, por mais privilegiado que seja.

lfvloracla lílovzt-CE, 21 de novembro de 2022.
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Pregoeiro Chficial
PREFEITLJRA Ml_il*~lIf1lPAL DE MOILADA l*~lC)V.t\
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